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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

A Lei de Licitações, Lei 14.133/2021 atribuiu @0 planejamento das licitações a hierarquia de principio, 

propiciando aos gestores publicos instrumentos para governanca e concretude deste principio. 

As contratações publicas são instrumentos para a veal[;açªo É—ª»s P_o_lyitlcas públicas, cujo planejamento 

ocasiona contratações signlicatívamente mais efetivas. 

Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento de novas 

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto promovendo uma 

gestéo mais eficiente dos recursos publicos. 

Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao planejamento, ao cumprir as 

determinagdes legais relacionadas a sua elaboragZo, caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, uma 

vez que, apresenta os devidos estudos para a contratacdo de solução que atendera a necessidade abaixo 

especificada. 
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Deste modo, se busca assegurar a viabilidade (técnica e econdmica) ça contratação pública pretendida, 

bem como o levantamento dos elementos essenciais, que servirão de base pq?a compor o.anteprojeto, termo de 

referéncia ou projeto basico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidag’je da oontratafio, 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observancia as normas vigentes e aos principios que regem a Administrac@o Publica, avaliando todos 

os aspectos necessérios e suficientes a contratagéo. Á 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresentà os devidos estudos 

para a contratação de solug&o que aténdera a necessidade abaixo especificada. < S 

A elaboração do Estudo Técnico Preliminar seguiu as orientacoes previstas na Lei 14.133/2021. Com efeito, 

para os fins desta Lei, considera-se: - : 

Art. 6° XX - estudo técnico preliminar: documento constítutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que. caracteriza o interesse publico envolvido e a sua 

melhor.solução e dá base aó anteprojeto, ao termo-de referéncia ou ao projeto básico a 

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

ÁREA REQUISITANTE: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), VINCULADO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB, VISANDO 

GARANTIR O ATENDIMENTO ESPECIALIZ INDIVIDUOS E FAMILIAS EM SITUAGAO DE RISCO 

PESSOAL E SOCIAL.



riacnovos | TRABALHO 
gAACVALºs | eTnZn"f;nnmçãº. 

SCRICAO DA NECESSIDADE 

A presente contratação decorre da necessidade de disponibilização de imével urbano adequado a.o 

funcionamento do Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social — CREAS, vinculado & Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Riacho dos Cavalos/PB. 

O CREAS é responsavel pela oferta de servigos especializados de atendimento e acompanhamento a 

individuos e familias em situacao de risco pessoal e social, especialmente em razão de violações de direitos. Para 

o regular funcionamento dessas atividades, faz-se necessaria a utilizagéo de espaco. fisico apropriado, que ofereca 

condicdes adequadas de acessibilidade,  seguranca, privacidade, acolhimento, atendimento técnico e 

desenvolvimento das atividades administrativas e socioassistenciais. 

A necessidade da contratagdo esté relacionada & garantia da continuidade dos servicos prestados à 

população, evitando prejuizos ao atendimento dos usuarios e assegurando ambiente compativel com a natureza 

dos servigos executados pelo gquipamento publico. o) " 

Dessa forma, a locação do imóvel apresenta-se como medida necessária para viabilizar o funcionamento 

regular do CREAS, permitinda que a Administração Municipal mantenha a ofe:na dos servigos de proteção social 

especial de média complexidade, em atendimento ao interesse publico e as demandas da politica municipal de 

assisténcia social | 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contrataçàlo encontra-se alinhada ao planejamento adminiªtrativo da Secretaria demandante, 

estando compatível; com as diretrizes estabelecidas nos instrumentos de planejamento_/governamental, 

especialmente o Plano Plurianual — PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO e a Lei Orgamentaria Anual — 

LOA, no que se refere à execugéo de ações voltadas ao atendimento das necessidades públicas e ao regular 

funcionamento dos serviços de interesse da Administração. S 

Registra-se que, caso o Município ainda não disponha de Plano de Contratações Anual — PCA 

integralmente estruturado e formáli;ado nos termos da Lei nº 14.133/2021, tal ci nstaz%;gâç_impede. por si só, 

o prosseguimento da contratação, desde que a demanda esteja devg_ga'mente justificada, demonstre interesse 

público e guarde compatibilidade com'o, glanejamento setorial, orçan"entá_giº—ºe Gnangqim do órgão ou entidade 

demandante. a : : & - 

A contratagdo pretendida guarda consonancia com os_objet r 0s da Administraggo Publica 

Municipal, especialmente quanto à continuidade, melhoria, ampliagao.ou aperfeicoamento das atividades e servigos 

publicos vinculados à area demandante, contribuindo para o atendimento éficiente daé necessidades da população 

e para o cumprimento das finalidades institucionais do Municipio. 

Destaca-se, ainda, que a auséncia formal do Plano de Contratações Anual não constitui óbice a realização 

da contratag@o, desde que demonstradas a necessidade administrativa, a adequação da solução pretendida e a 

compatibilidade com os instrumentos de planejamento e orgamento, conforme as diretrizes previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

Dessa forma, verifica-se que a presente contratação está em conformidade com o planejamento da 

Administrac&o, atendendo ao interesse publico, & finalidade institucional do órgão demandante e às necessidades 

administrativas que justificam a sua realizag&o. 

As despesas referentes a presente contratagéo correrão por conta da seguinte dotagéo: 

20.40 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0020.2007 MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
500 RECURSOS Nao VINCULADOS DE IMPOSTOS 
99 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSQA FiSICA 
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REQUISITOS DA CONTRA AGAO 

A contratag@o devera atender a necessidade de locação de imével urbano destinado ao funcionamento do 

Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social - CREAS, vinculado à Secretaria Municipal de Assisténcia 

Social do Municipio de Riacho dos Cavalos/PB. 

O imóvel devera possuir condigées fisicas, estruturais e funcionais compativeis com a finalidade publica 

pretendida, permitindo o regular desenvolvimento das atividades administrativas, técnicas e socioassistenciais do 

CREAS, especialmente aquelas voltadas ao atendimento especializado e continuado de individuos e familias em 

situação de risco pessoal e social, 

Devera dispor de ambientes adequados para recepgio, -atendimento técnico, acolhimento, escuta 

qualificada, reuniões, atividades: administrativas e demais sen/íços necessáfios ao funcionamento do equipamento 

publico, resguardando a privacidade, o sigilo e a dignidade dos usuários atendidos. 

O imovel devera apresentar condições satisfatorias de conservagéo, seguranga, acessibilidade, ventilação, 

iluminação, instalações elétricas e hidrossanitárias compatíveis, além de distribúição interna adequada à execução 

dos serviços públicos a serem prestados. É 

A localização deverá ser compatível com o interesse da Administraçâo,Ílpreferencialmente em área urbana 

de fácil acesso à população úsuária, permitindo o deslocamento dos usuários e da equipe técnica, bem como a 

integração com a rede municipal de proteção social. À 

A contratação deverá ser instruída com a documentação necessária g comprovação da regularidade do 

imóvel e do respectivo proprietário, incluindo, quando cabível, Boletim de Cidastro Imobiliário — BCI, certidão 

imobiliária municipal; documentos pessoais do contratado, certidões fiscais perÉnentes, laudo téonico de avaliação 

imobiliária e relatórip,_fotográhcçv Os documentos apresentados no processo sen%am para ª_yionsu'ar a regularidade 

cadastral, fiscal e técnica necessária à instrução da locação. b 

O valor da locação devera ser compativel com os pregos pra(icadosç'no mercadég . |, considerando as 

características do imóvel, sua localização, estado de conservação, área disponivel, benfeitorias existentes e 

adequação à finalidade pública pretendida, conforme avaliação técnica realizada pelo setor competente. 

A contratação deverá observar o disposto no art. 74, inciso V, dp“liei Federal nº 14.133/2021, por se tratar 

de locação de imoével cujas caracteristicas de instalagéo e Iocaljzd?;fão sejam neW ao atendimento da 

demanda administrativa, bem como deverá eStaracompanhadã da comprovagao Wncla de imovel publico 

vago e disponivel apto @ suprir a necessidade, nos termos do art. 74, $ 5°, inciso Il, da mesma Lei. 

Por fim, a vigéncia contratual devera ser compa(lVel com a necessidade de continuidade dos serviços 

prestados pelo CREAS, podendo ser estabelecida pelo .período ‘de 12 meses, conforme o planejamento 

administrativo, a disponibilidade Orçamentária e as disposições legais àplicáveis. 

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

A estimativa da quantidade para a presente contratação foi definida considerando a natureza do objeto, 

consistente na locação de imóvel urbano destinado ao funcionamento do Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social — CREAS, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Riacho dos 

Cavalos/PB. 

Por se tratar de locação imobiliária destinada ao funcionamento contínuo de equipamento público 

socioassistencial, a unidade de medida adequada é mês, tendo em vista que o pagamento da locação ocorrerá de 

forma mensal, conforme a utilização do imóvel pela Administração. 

A quantidade estimada corresponde a 12 (doze) meses, período considerado necessário para assegurar a 

continuidade dos serviços prestados pelo CREAS durante a vigência contratual, garantindo o atendimento 

especializado a indivíduos e famílias em situação de risco pessoal e soci;
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Assim, a estimativa foi fixada com base na necessidade de funcionamento regular e ininterrupto do serviço 

público, observando o planejamento administrativo da Secretaria Municipal de Assistência Social e a disponibilidade 

orçamentária indicada nos documentos que instruem o processo. 

CÓDIGO DESCRIGAO DO ITEM NIDADE — QUANTIDADE 

1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO ,AQ FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE  MES 12 | 

| REFERENCIA ESPECIALIZADO. DE ASSISTENCIA SOCIAL (CREAS), VINCULADO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS | 

| CAVALOS/PB, VISANDO GARANTIR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A INDIVIDUOS E 

Í FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Nos termos do art. 18, 8:1º, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, o levantamento de mercado consiste 

na analise das alternativas possiveis para atendimento da necessidade administrativa, com justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. No presente caso, a neceàsldade consiste na disponibilizagéo 

de imóvel urbano adequado ao funcionamento do Centro de Referéncia Esp;ecializado de Assisténcia Social — 

CREAS, vinculado à Secretaria Municipal de Assisténcia Social do Municipio d%—Riacho dos Cavalos/PB. 

Foram analisadas as seguintes alternativas 

a) Utilização de imovel publico municipal existente: seria a alternativa ge menor custo direto, pois evitaria 

despesa com aluguel e permmtia o aproveitamento de patrimônio público. Contudo, essa solução foi afastada, tendo 

em vista que já foi certificada pelo setor competente a inexistência de imóvel público vago, disponível e apto ao 

atendimento da demanda. Além disso, o funcionamento do CREAS exige Énóvel com localização, estrutura, 

acessibilidade, privacidade e condições de uso compatíveis com os atendimentos especializados. 

b) Construgéo ou aquiàição de imóvel próprio: poderia representar soluêão defini 

bem ao patriménio municipal. Porém, envolve maior custo inicial, disporfibilidade C 

elaboração de projetos, avaliação, procedimento próprio e prazo mais longo pafa conclusao. 

necessidade atual de disponibilização imediata de espaço para funcionamentô do CREAS. 

c) Locação d'g imóvel urbano de terceiro: mostra-se a solugéo mg&s adpquadà 

atendimento imediato da demanda, com menor custo inicial e utilização deimóveljá & : 

com a finalidade pública pretendida. Embora gere despesa mensal 9«fléo irmôre 0, 

locação se revela mais eficiente, economica e proporcional.diente qe}:neoéssidade; 

socioassistenciais. . 

com incorporação do 

taria especifica, 

0, não atende a 

0 caso, pois permite 

2, desde que compativel 

patriménio público, a 
continuidade dos serviços 

Diante da análise das alternativas, conclui-se que a locagao.de imavel‘h}iun“u de terceiro é a solução 

mais adequada sob os aspectos técnico e.econômico, por permitir 0 funcionamento regular do CREAS em prazo 

mais célere, sem os custos e prazos elevados relacionados & construção, aqúisição ou reforma de imóvel público. 

Quanto à forma de contratação, a,solução encontra amparo no art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que admite a inexigibilidade de licitação para locaáção de imóvel cujas características de instalações e 

de localização tornem necessária sua escolha. 

Assim, a locação de imóvel urbano de terceiro, mediante inexigibilidade de licitação, apresenta-se como a 

alternativa mais adequada, vantajosa e juridicamente compatível com a demanda, por assegurar estrutura 

apropriada ao funcionamento do CREAS, continuidade dos serviços prestados à população e observância ao 

interesse público. 

ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS 

A estimativa preliminar de preços da presente contratação foi elaborada com base na proposta de preços 

apresentada por proponente interessada, bem como eção técnica e no laudo de avaliação imobiliária 

realizados pelo setor competente.
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Considerando a natureza do objeto, consistente na locação de imóvel urbano destinado ao funci?namento 

do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, a estimativa levou em con-sidera-çao o valor 

mensal proposto, a finalidade pública da contratação, as condições físicas, estruturais e funcionais do lmt-ov-el, sua 

localização, as benfeitorias existentes e a adequação do espaço às necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

Conforme a proposta apresentada;.o valor mensal indicado para a locação é de R$ 500,00, pelo período de 

12 meses, perfazendo o valor total estimado de R$ 6.000,00. Nesse sgen;ido, a inspeção técnica e o laudo de 

avaliação imobiliaria confirmam a compatibilidade do. valor: proposto, uma vez que registram a análise das 

caracteristicas do imével, suas condições de utilizacéo, benfeitorias, área*oo_fgsh'uída. localização e finalidade 

administrativa, servindo como elemento técnico de validação do preco apresentado. 

Dessa forma, a estimativa preliminar de pregos encontra-se amparada na proposta apresentada e nos 

elementos técnicos constantes/da instrução processual, demonskanqo a compatibilidade entre o valor mensal 

indicado, as condições verificadas na inspeção, as caracterlsticas do imével éfa necessidade administrativa a ser 

atendida. £ 

Dessa forma, a estimativa preliminar dos pregos fica assim definida: 
, 

[ 

CODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE ITARIO P. TOTAI 

1 LOCA( DE IMOVEL URBANO DESTINADO AO MES 12 500,00 6.000, 

FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERENCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL (CREAS), 
VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB, 
VISANDO GARANTIR O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A 
INDIVIDUOS E FAMILIAS EM SITUAGAO DE RISCO PESSOAL 
E SOCIAL 

Total 6.000,00 

A solução proposta consiste na locação de imével urbano destinado.ao fungi o do Centro de 

Referéncia Especializado de Assisténcia Social - CREAS, vinculado & Secretaria: pal de Assisténcia Social 

do Municipio de Riacho dos Cavalos/PB, com o objetivo de garantir g,sfiturafisica’éa“f’fi 

dos servicos especializados prestados a individuos e família_gâm situação de risco pesgbgl 

A presente solução foi definida após a identificacio da necessidade adnfinléqafiva, a apresentação de 

proposta de preços pela proponente interessada e arrealização de inspegéo &éenicaj;a]o‘setor competente. Dessa 

forma, a escolha da solução não decorre apenas da necessidade abstrata de es'b'âço físico, mas também da 

verificação prévia das condiçõês.do imóvel, da compatibilidade do valor proposto e da adequagéo da estrutura a 

finalidade publica pretendida. 
O imóvel a ser locado devera possibilitar o funcionamento regular do CREAS, com ambientes compativeis 

com as atividades de recepção, acolhimento, escuta qualificada, atendimento técnico, acompanhamento familiar e 

individual, reunides, atividades administrativas e demais ações vinculadas a proteção social especial de média 

complexidade. A solugdo busca assegurar condicées minimas de privacidade, acessibilidade, seguranca, 

conservagdo, ventilacdo, iluminação e funcionalidade, considerando a natureza sensivel dos atendimentos 

realizados pelo equipamento publico. 

A locação, neste caso, apresenta-se como solução mais adequada por permitir o uso imediato de estrutura 

ja existente, sem necessidade de aguardar construgéo, aquisição ou reforma de imével publico. Além disso, 

considera-se que ja houve certificação de inexisténcia de imóvel publico vago e disponivel apto ao atendimento da 

demanda, o que reforça a necessidade de utilização de imóvel particular mediante contratação propria. 

Sob o aspecto técnico, a solução encontra respaldo na inspeção e no laudo de avaliação imobiliaria, que 

analisaram as caracteristicas fisicas, estruturais, funcionais e de localizagéo do imével, bem como suas benfeitorias 

e condições de utilizagdo. Sob o aspecto econdmico, a proposta da indica valor mensal de R$ 500,00, 

para a continuidade 
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pelo período de 12 meses, totalizando R$ 6.000,00, tendo a inspeção técnica confirmado a compatibilidade do valor 

proposto com as condições verificadas e com a finalidade da contratação. 

A execução da solução ocorrerá mediante contrato de locação, com pagamento mensal, durante o prazo 

inicialmente previsto de 12 meses, período considerado adequado para garantir a continuidade dos serviços do 

CREAS. A contratação deverá ser acompanhada pela Administração, especialmente quanto à manutenção das 

condições de uso do imóvel, regularidade da ocupação, cumprimento das obrigações pactuadas e permanência da 

compatibilidade entre o espaço locado e as necessidades do serviço público. 

Dessa forma, a solução como um todo compreende a locação de imóvel urbano de terceiro, previamente 

proposto e tecnicamente inspecionado, para assegurar estrúturá apropriáda ao funcionamento do CREAS, 

garantindo continuidade, eficiência e regularidade dos atendimentos 'socioassistenciais prestados à populagéo do 

Municipio de Riacho dos Cavalos/PB. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO O! DA SOLUCAO 

A presente solução ndo comporta parcelamento, tendo em vista que á objeto consiste na locação de um 

único imóvel urbano destinadg ao funcionamento do Centro de Referência Especializado de Assistência Social — 

CREAS, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município dâRiacho dos Cavalos/PB. 

Por sua própria naturéza, a locação imobiliária constitui objeto unitário e indivisivel, pois a necessidade 

administrativa não se refere à contrataco de serviços ou itens independentes, mas & disponibilização de um espago 

fisico único, continuo e adequado ao funcionamento regular do equipamento p@lico. 

O parcelamento da solução não se mostra tecnicamente viavel, pois a dyisào do funcionamento do CREAS 

em mais de um imével poderia comprometer a organizagéo dos serviços, : integração da equipe técnica, o 

atendimento ao: publico, a privacidade dos usuários, o sigilo dos atendimegtos e a', | das atividades 

socioassistenciais. À 

Além disso, a solução foi definida após apresentação de proposta q“e preg 

técnica pelo setor competente, que avaliou as condições fisicas, estruturais, fâncionai 

confirmando sua compatibilidade com a finalidade pública pretendida e com/o valor.p 

Dessa forma, justifica-se o hao parcelamento da contratação, por se tratar de sc 

necessária ao funcionamento do CREAS, sendo mais adequado e gfiggnte manter 

com unidade de medida mensal, pelo períc&o estimado de 1,2meée‘sv @ 

realizagzo de inspegéo 

salização do imével, 

io única, integrada e 
ição em item único, 

0S EMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETEND 

Com a presente contratacéo, pretende-se assegurar.o funcionamenta regular do Centro de Referéncia 

Especializado de Assisténcia Social - CREAS, garantindo estrutura fisica adequada para a execugéo dos servigos 

socioassistenciais especializados prestados a individuos e familias em situação de risco pessoal e social. 

Em termos de economicidade, a locação do imóvel urbano apresenta-se como solução mais vantajosa em 

comparação com alternativas como construção, aquisição ou reforma de imóvel público, pois demanda menor 

investimento inicial, permite utilização mais imediata da estrutura e evita despesas elevadas com obras, projetos, 

aquisição patrimonial e adequações de maior complexidade. Além disso, o valor mensal proposto de R$ 500,00, 

pelo período de 12 meses, totalizando R$ 6.000,00, foi confirmado pela proposta apresentada e analisado em 

conjunto com a inspeção técnica e o laudo de avaliação imobiliária. 

Quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, a contratação permitirá que a equipe técnica e 

administrativa do CREAS desempenhe suas atividades em local adequado, com melhores condições para recepção, 

atendimento, escuta qualificada, acompanhamento familiar e individual, reuniões e demais ações vinculadas a 

proteção social especial. Com isso, busca-se organizar melhor o fluxo de atendimento, preservar a privacidade dos 

usuários e proporcionar ambiente compatível com a natureza dos serviços executados.



riaciooos | TRABALHO 
RCIAAVALOS E eTn;.?f;nmação. 

No que se refere aos recursos materiais, a solução permitirá melhor organização dos equipamentos, 

mobiliários, documentos, materiais de expediente e demais instrumentos necessários ao funcionamento do CREAS, 

evitando improvisações e favorecendo a continuidade das rotinas administrativas e operacionais da unidade. 

Em relação aos recursos financeiros, a contratação por locação permite à Administração atender à 

necessidade imediata com custo mensal previamente definido, facilitando o planejamento orçamentário e financeiro 

da despesa durante a vigência contratual. A existéncia de dótação.orçamentária especifica para o objeto também 

demonstra a compatibilidade da contratag&o com os recursos disponiveis no orgamento municipal. 

Dessa forma, os resultados pretendidos consistem na garantia da oontinuidade dos servigos do CREAS, na 

melhoria das condições de atendimento a populagéo, no uso racional dos recursos públicos e na adoção de solugao 

proporcional, econémica e compativel com a necessidade administrativa identificada. 

PROVIDE 

Antes da celebração do contrato, a Administragdo devera adotar as providéncias necessérias a regular 

instrugdo do processo, de modo a confirmar a viabilidade documental, lé?nlca, orcamentaria e juridica da 

contratag&o. 

Deverão ser observadas, especialmente, as seguintes providéncias: ; 

a) Complementação da documentação fiscal da proponente: solicitar à proponente, a apresentação das 

certiddes fiscais cabiveis & comprovagio de sua regularidade para contratação com a Administragao Publica. 

b) Formalizagéo da cdhtrataçâo direta: concluir a instrução do procedinçnto de inexigibilidade de licitação, 

com a organização dos documentos já juntados aos autos e elaboração dos ato§ administrativos finais necessários 

à contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. | 

c) Autorização da autoridade competente: submeter o processo à autorâiade compmnàe para autorização 

da contratação direta, após a conclusão da instrução processual. | 

d) Elaboração e conferência da minuta contratual: providenciar a nuta do 

definição do objeto, prazo de vigência, valor mensal, forma de pagamento, obr;gg;:ões da: 

pela conservação do imóvel, condições de rescisão e demais cláusulas neqa%sárias, o 

e) Análise jurídica: encaminhar o processo à assessoria jurídªi)_ca competerite, acempanhado da minuta 

contratual e dos documentos que instruém a contratação, para emissãô de 3 r quanto & regularidade formal do 

procedimento e à adequagéo juridica da contratação prãtgnglgsv ” P 3 y 

f) Designação de gestor e fiscal do contrato: indicar formalmente os 'servii onsaveis pela gestéo e 

fiscalizagao contratual, com atribuicdo de acompanhar a execução do contrato, controlar prazos, verificar a 

manutencéo das condições de uso do imóvel, registrar ocorréncias e comunicar eventuais irregularidades. 

g) Orientação dos sefvidores responsaveis: considerando que se trata de contrato de locagéo de imóvel, 

não se identifica necessidade de capacitacdo técnica complexa, sendo suficiente a orientação administrativa do 

gestor e do fiscal quanto as obrigações contratuais, vigéncia, pagamentos, registros de acompanhamento e 

providéncias em caso de descumprimento. 

Assim, as providéncias prévias ainda pendentes consistem na complementag&o da documentacéo fiscal da 

proponente pessoa fisica, consolidagdo final da instrução processual, autorizagdo da autoridade competente, 

elaboração e conferéncia da minuta contratual. analise juridica. designacéo dos responsaveis pela gestéo e 

fiscalizag&o contratual e orientação administrativa dos servidores designados. 

o de locação, com 

5, fesponsabilidades 

AS E/OU INTERDEPE ENTES 

Para a presente contratagéo, não foram identificadas contratagdes interdependentes indispensaveis a 

formalizagéo da locação do imével. 

O objeto possui natureza autônoma, pois se limita a locação de iméve: 

do Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social - CREAS % 

stinado ao funcionamento 
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Assim, conclui-se que a presente contratação não depende de outros contratos para sua formalizag&o, sem 

prejuizo de futuras providéncias acessorias voltadas ao pleno funcionamento do CREAS. 

Nos termos do art. 18, $ 1°, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021, devem ser avaliados os possiveis 

impactos ambientais da contratagdo e as respectivas medidas mitigadoras, inclusive quanto ao baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logistica reversa, quando aplicavel. 

No presente caso, por se tratar de Jocagao de imóvel urbano já existente para funcionamento do Centro de 

Referéncia Especializado de Assisténcia Social — CREAS, não se identificam.impactos ambientais significativos 

decorrentes da contratagdo, uma vez que não ha previsao de obra, construgdo nova, supressdo vegetal ou 

interveng&o estrutural de grande porte. 

Ainda assim, durante a-utilizagéo do imével, poderao ocorrer impactos-ambientais ordinarios, relacionados 

a0 consumo de energia elétrica, agua, materiais de expediente, geração de ré:siduos solidos comuns e eventual 

descarte de bens ou materiais inserviveis utilizados nas atividades adminis!ratiÉs da unidade. 

Como medidas mitlgadoras, deverão ser observadas práticas de uso radional dos recursos disponíveis, tais 

como controle do consumo de energia elétrica, priorização de iluminação e ventilação naturais sempre que possível, 

uso consciente de equipamentos elétricos, racionalização do consumo de âgua, adequada conservação das 

instalações hidrossanitárias e orientagao dos servidores quanto à redução de dçsperdícios, 

Também deverão serªadotadas medidas de segregação e des!inaçâª adequada dos resíduos comuns 

gerados no funcionamento da unidade, especialmente papel, embalagens, materiais reciclaveis e residuos 

administrativos, obse;vando-sg, quando possível, a coleta seletiva e o encaminl lamento a_;ybien(almente adequado. 

Quanto à logistica reversa, considerando que o objeto principal é a locação de imével; sua aplicação direta 

é limitada. Contudo, caso durante o funcionamento do CREAS haja substitui¢do ou descarte de equipamentos, 

lampadas, pilhas, baterias, eletroeletronicos, mobiliario ou outros bens sujeitos 2 destinagéo especifica, deverão ser 

observadas as normas pertinentes de desfazimento, reaproveitamento, reciclagem ou devolução aos sistemas 

proprios de logistica reversa, quando aplicavel. F 

Dessa forma, a contratacao.apresenta baixo potencial de imp;cio ambiental, 

adotar medidas simples de sustentabilidade, economia de recursos e déêtinaçãd adequi 

com a natureza do objeto e com o funcionamento, regular do sam"gé publico. 

Diante da andlise da necessidade administrativa, das alternativas avaliadas e dos documentos que instruem 

o processo, conclui-se que a contratagéo pretendida é adequada para o atendimento da finalidade a que se destina, 

consistente na locação de imével urbano destinado ao funicionamento do Centro de Referéncia Especializado de 

Assisténcia Social - CREAS, vinculado & Secretaria Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Riacho dos 

Cavalos/PB. 

A solução escolhida mostra-se compativel com a demanda publica identificada, uma vez que o CREAS 

necessita de espaco fisico apropriado para o desenvolvimento de suas atividades técnicas, administrativas e 

socioassistenciais, especialmente aquelas relacionadas ao atendimento especializado de individuos e familias em 

situação de risco pessoal e social. Dessa forma, a contratação contribui diretamente para a continuidade dos 

servicos, evitando prejuizos ao atendimento da populagéo usuaria da politica municipal de assisténcia social. 

Verifica-se, ainda, que a locação de imével urbano de terceiro se apresenta como solugéo adequada sob o 

aspecto técnico, pois permite a utilização de estrutura compativel com as necessidades do servico, considerando 

as exigéncias de localizagdo, condicdes de uso, acessibilidade, privacidade, seguranca e distribuicdo dos 

ambientes. Tais elementos são essenciais para garantir acolhimento adequad® cuta qualificada, atendimento 

técnico, acompanhamento familiar e individual, reunides e demais atividad pprigs do CREAS. 

do a Administração 
'rêsíduos, compativeis 
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Sob o aspecto econémico, a contratação também se mostra proporcional e vantajosa, pois evita os custos 

elevados e os prazos prolongados que seriam exigidos para construgao, aquisição, reforma ou adaptagéo de imovel 

publico. Além disso, a proposta apresentada indica valor mensal de R$ 500,00, pelo periodo de 12 meses, 

totalizando R$ 6.000,00, tendo a inspeção técnica e o laudo de avaliação imobiliária servido como elementos de 

confirmação da compatibilidade do valor proposto com as características do imóvel e com a finalidade pública 

pretendida. 

Também se observa que a(oqnt(rataçào está alinhada ao integçs;elpúbliço, pois viabiliza a manutenção de 

serviço essencial da assistência social, assegurando melhores condições deíunigiangmento à unidade e permitindo 

o aproveitamento adequado dos recursos humanos, materiais e financeiros djâgbgíveis. A solução adotada permite 

que a equipe técnica desenvolva suas atividades em ambiente apiogfiado, com maior organização dos fluxos de 

atendimento e melhores condições de atendimento & pobula;éo. . 

Assim, considerando a inexisténcia de imóvel publico vago e lisponivel apto ao atendimento da demanda, 

a necessidade de continuiddde dc < socioassistencials, a compatibilidade técnica da solução e a 

confirmagéo da adequação do valor proposto, conclui-se pela viabilidade e adequação da contratacéo. 

Portanto, a locação d:o imével urbano, mediante inexigibilidade de licitação, apresenta-se como medida 

necessaria, adequada, propogcional e juridicamente compativel com a der:‘nda administrativa, sendo apta a 

atender ao interesse público e a garantir o funcionamento regular do GRÉ'AS no Município de Riacho dos 

Cavalos/PB. || Í 

Riacho dos Cavalos - PB, 04 de maio de 2026. 

CARLA PATRICIA OLIVEI 
% Secretária de Assistência Social 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ANEXO | - MAPA DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

A presente matriz tem por finalidade identificar os principais riscos relacionados à contratação pretendida, 

avaliar seus possíveis impactos e estabelecer medidas preventivas e mitigadoras, de modo a assegurar a 

regularidade do procedimento, a adequada execução contratual e a lidadê do servico público. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO AO FUN OISWENIÓ DO CENTRO DE REFERÊNCIA 

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), VIN LADO /À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DO: CAVALOS/PB, VISANDO GARANTIR O 

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A INDIVIDUOS E AMILIAS SWUÃÉÃD DE RISCO PESSOAL E SOCIAL. 
p —— ry e b 3 icenães 

j | 
FASE: PLANEJAMENTO E EiECUCAO | 

BASE LEGAL: LEIN® 14.133,%021 ª 

: á 
i QUADRO RESUMO DO MAPA DE RISCOS. 

RISCO IDENTIFICADO CONSEQUÊNCIA RISCO — MEDIDAS PREVENTIVAS/MITIGA- RESPONSÁVEL 

Localização  incompatível 
com a finalidade pública 

Conferir documento; 
Alto — tificativas, certidõe; et ictier i 

le a 

Instrução  pi 
completa 

Insegurança júfltica na | psgio | Mo oot gu'le Setor de Contratações 
celebração do contrato " ineaano = - / Assessoria Juridica 

imével durante a vigéncia té n ê:::?;me Fiscal do 

MEDIDAS DE CONTROLE E MONITORAMENTO 

A Administração deverá adotar medidas voltadas à prevenção e mitigação dos riscos identificados, 

especialmente por meio da conclusão adequada da instrução processual, conferência da documentação fiscal da 

proponente pessoa física, verificação da legitimidade para locação, análise jurídica do procedimento, elaboração da 

minuta contratual e designação formal de gestor e fiscal do contrato. 

Considerando que já foram realizados atos prévios, como inspeção técnica, emissão de laudo de avaliação 

imobiliária, relatório fotográfico e certificação da inexistência de imóvel público vago e disponível, tais documentos 

deverão ser utilizados como elementos de controle e validação da contratação, especialmente quanto à adequação 

do imóvel e à compatibilidade do valor proposto.



PREFEITURA 

RIACHO DOS 
CAVALOS | 

Durante a execução contratual, deverá ser realizado acompanhamento contínuo pelo gestor e fiscal 

designados, com verificação periódica das condições de uso do imóvel, cumprimento das obrigações pactuadas, 

controle da vigência contratual, regularidade dos pagamentos e registro de eventuais ocorrências, a fim de preservar 

a funcionalidade da solução e assegurar a continuidade dos serviços prestados pelo CREAS. 

CONCLUSÃO 

Os riscos identificados são “compatíveis com a“r)atum do"'ogetq”e podem ser controlados pela 

Administração mediante as medidas preventivas indicadas. Assim, o gerel lamemb dos riscos contribui para a 

seguranca juridica, regularidade administrativa, adequada execução contratual e continuidade do servigo publico 

socioassistencial a ser prestado no CREAS. —— ¥/ 

É K 
Í ARLA PATRÍCIA OL 
: Secretaria de Assisténcia Social 
: 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - APROVAGAO 

OBJETO: LOCAGAO DE IMOVEL URBANO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERENCIA 

ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL (CREAS), VINCULADO-.A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB, VISANDO GARANTIR O 

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A INDIVIDUOS E FAMILIAS EM SITUACAO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL. 

1.0.DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação 

pretendida, ao final avaliada como Viável, demonstrando os elementos e as indicacdes essências que servirão para 

embasar a elaboração do Termo. de Referência, de modo a melhor atender,aos interesses e as necessidades da 

Administração, representada gçla sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO ª 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apr?senta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: Í 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: â 

XX -estudo técnico preliminar: documento constitutiv | la primeira etapa do planejamento 

de umma contratação que caracteriza o interesse públi envolvido easua melhor solução 

e dá pase ao anteprojeto, ao termo de referéncia ou aà projeto srem elaborados 

caso se conclua pela viabilidade da contratagdo.” — > 

b es contratação - 
planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica como o de seu impacto 
A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do élanejam\ 

ambiental. % 

de Maio de 2026. 

ARTHUR VIEIRA C. 
Prefeito Constitucional,


